
LEI Nº 213
de 25 de março de 1980

"Dá nova denominação à rua São Paulo"

JOÃO FREIRE DE OLIVEIRA, prefeito municipal de Antônio João, estado de

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e na forma da lei, etc. FAZ

SABER, que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 20 do corrente

ano, aprovou e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1º.

A rua São Paulo, da sede do município de Antonio João, estado de Mato

Grosso do Sul, por força desta lei, passa a denominar-se "Rua Joana de

Almeida Matos", em póstuma homenagens à mesma.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de Março de 1.980

João Freire de OliveiraPrefeito Municipal
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